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' .,",,nr nA .,1\Ír ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

DISPENSA N9 DVOOOGOI2O22
PROCESSO ADMI NISTRATIVO N9 00125 12422
CONTRATO Ne: 0O1 6212022-CPL

Forha 86 I.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E GILMARA MARTINS DE PONTES,
PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ns

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ns 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado GILMARA MARTINS DE PONTES - R

PROFESSOR CANDIDO DE SA ANDRADE, 298 - OITIZEIRO - JOAO PESSOA
- PB, CNPJ na 13.167.7ün001-55, neste ato representado por Gilmara Martins
de Pontes, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua lone
Oliveira Figueiredo Alves, 262, Oitizeiro - João Pessoa - PB, CPF na

854.733.914-00, Carteira de ldentidade ne 1.638.166 SSP/PB. doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nq DV0006012022, procêssada
nos termos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
na 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: -AQ_UISIÇAO 

DE MANUTENÇÃO DE

vEiculos E sERVIÇo DE INSTALAÇAO DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EM 06(SEIS) Ôr{teÚS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICíPIO, A
solrcrTAÇÃo For FEITA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

MUNICIPIO.

O Íornecimento deverá Ser executado rigorosamente de acordo com aS

ccndições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne DV0006012022

e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado

na Íorma integral.
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lC'tfirSl9LA'TEf,CEIRA'DO VALOB E PREÇOS: -=-)
O valor total deste contrato, a base do preço proposto' é de R$ 10 861,20 (DEZ

MtL oITocENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).

CODIGO DISCBIMINAÇÃO UNIDADEOUANTIDADEP.UNITÁRIO P.TOTAL

1 SENSOR DE UND 6 970,80 5.824'80'

ESTACIONAMENTO
TECHONE COM
MONITOR 4.3 E

CÂMERA CAPSULA
PRATA

2 SENSOR DE RE UND

3 CABO DE ÁUDIO METRO
ESTERIO SANTO
ANGELO

4 INSTALAÇÂO DE UND
ACESSORIOS

6 149,00 894,00
180 14,68 2.642,40

6 250,00 1.500,00
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qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado,
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor'

úa ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

o
É.
UJ
Fz
o

d
ú
úüt!
ôz
F.
a.
do
6

Ruo S€lomão Veloso.50 - Ccntro
CNPJ: O8.Eá5.644lOOOl-54

Total:10.861,20

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são Íixos e ineaiustáveis. no prazo de um ano'

Oeritro Oo prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,

os preços poderáo sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma

propor{ao da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base o-mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nos"re4ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste'

No caso de atraso ou nâo divulgaÇáo do índice de reajustamento, o conlratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

iiqüdanOo a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.

Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refeíente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Naá aÍerições Íinais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.

em

as partes elegerão
remanescente, por

meio de termo aditivo.
O reaiuste poderá seÍ realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oulNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correÍáo por conta da seguinte dotaçá0, constante do orçamento

vigente:
02.0000 - EXECUTIVO
02.070-SEoRETARIA DE EDUCAÇAO _

02070.12.361.1005.2036 - MANUTENÇÁO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO

MUNICíPIO
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3:330.80f00:OO:500- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.550- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.553- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.570- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00.500- ouTRos sERVlcos DE TERCEIROS-PESSOA

DE TERCEIROS-PESSOA

DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
3.3.90.39.00.00.553- OUTROS SERVICOS
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.570- ouTRos sEBVlcos
JURIDICA
02070.12.361.1005.2943 - EXECUÇÃO DE AÇÕES DO PROG. SALÁR|O
EDUCAÇÃO- OSE
3.3.90.39.00.00,550- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361 .1005.2s57 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL-
FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00.s40- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90,39.00.00.54O- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕES pOOenÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A- O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'
B- De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"

07112018 que dispÕe sobre as diretrizes para a polítlca municipal de segurança

alimentar e nuÍicional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o

Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extÍema pobreza, determinando

também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o

percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamênto de qualquer parcela de

contratos administrativos cêlebÍados com o município de caaporã, relativamente

a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTMA. DO PBAZO E DA VIGÊNCNT

O prazo máximo de entrega do obleto ora contratado,,que admite pronogaçáo

nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1 
e, da Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

À vigênc'ía do' presente contrato será determinada: até o final do exercício

finan-ceiro de 2022, considerada da data de sua assinatura'

cLÁusuLA olrAvA - DAs oBRIGAÇÓES Do GoNTRATANTE:

ã _ gf.tr", o pagamento relativo ao iornecimento efetivamente realizado, de

acordo com a§ respectivas cláusulas do presente conÍato;

o-: Eàõorcionar'ao conÍatado todos os meios necessários para o Íiel

Fo|ha 9? I

encontrada quanto à
ampla e comPleta

Íornecimento contratado:
. - úãtiti.r, o Contratado sobre qualquer irregularidade

,"iiàããã-a. produto Íornecido, exercendo a mais
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contratuais e legais;
d - Designar Íepresentantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execuçáo. respectivamente, permitida a contratâção de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAÇÕes oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
obseÍvância aos prazos estipurados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualqueÍ título, perante seus fornecedores ou
terceiros em Íazâo da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - SeÍá responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a
lerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou .reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgâo interessado;
Í - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratânte;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de regular idade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação dirêta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E REscsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado f ica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resullantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos pata receber o seu objeto

pelo C-ontraiante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposições dos Arts 73 a

76, da Lei 8.666/93.
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@-ffinm* deixar de cumprir as obrisaçoes
legais. sujeitará o ContÍatado, garantida a prévia defesa. às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5/" (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitaçáo e impedimento de contratar com a Adminislraçáo, poÍ prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
AdministraÇáo Pública enquanto perdurarem os motivos delerminantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade
que aplicou a penalidade: Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666i93.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer 1us. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobÍado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉoMA TERCEIRÂ - DA coMPENSAçÃo HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insÍumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite Íixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do aÍaso no pagamento serâo

calculados com utilizaçáo da seguinte fÓrmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encaÍgos moralórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamenlo

e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser ulilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

l|ilulutililttlffilüuffil 
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Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)

vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Píaíaituíe M.rnropal de (a",,uràr.'8
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Caaporá - P8,04 de Outubro de2022.

PELO CONTRATANTE

CBISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

oc
uJ

zo

É
ú
Ét
L]J

oz
t-I
É

G

q

Ruo Sdlomõo Veloso, 30 - Cêntro
CNP J: OE.Eó5.644/OOOI-54

TESTEMUNHAS

9lSsotq\tu

o
,1

'.,1
i
l



dt§s



PNETEITUf,I gE

CAAPORÁ
PreÍeito Constitucional

PONTES
854.733.914-00

NS

Rua Solomão Veloso,50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

Forha 1l t
908.521
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ASSINATURAS

Codigo para verificação: C1 68-809C-7272-87 90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRtST;ANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 041101202213:15..24 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍicadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https ://caapora.'t doc.com. br/verifl cacao/C'1 68-809C-727 2-87 90




